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pORtaRIa

teRMO de hOMOlOgaçãO

chaMaMentO públIcO

 teRMO de hOMOlOgaçãO

O Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes – AMT, 
no uso de suas atribuições legais e após análise do que consta do Processo 
Administrativo número 001/2015, instaurado em desfavor da Servidora 
Kamila de Oliveira Cardoso Casula, agente administrativo, cadastro 029  
integrante do quadro efetivo da extinta Empresa Municipal de Trânsito e 
Transporte – EMTU, resolve:
Acolher e homologar o parecer final da Comissão Especial nomeada para 
apurar os fatos que motivaram a instauração deste Processo Administrativo 
Disciplinar, e assim demitir, por justa causa motivada em abandono de 
emprego e  nos termos do artigo 482, “i” da CLT, a servidora integrante do 
quadro efetivo da extinta Empresa Municipal de Trânsito e Transporte – 
EMTU, Kamila de Oliveira Cardoso Casula, cadastro 0029.
Em consequência desta demissão, determino que sejam adotadas as se-
guintes providências:
Dar ciência a interessada desta decisão;
Publicar no Diário Oficial do município. 
Não havendo recurso, que sejam encaminhados os autos ao Departamento 
de Recursos Humanos, bem como intimada a demitida para que apresente 
sua CPTS neste departamento para as devidas baixas. 

Ji-parana, RO 09 de março de 2016.

Ten Cel PM Walter Arnaldo Pereira Leitão
presidente da aMt

decreto nº 5571/gab/pM/Jp/2015

pORtaRIa n.° 007/Seplan/2015
Nomeia Comissão Especial para vistoriar as obras de infra-estrutura do 
Loteamento residencial ORLEANS JI-PARANÁ II, e eventual liberação do 
dos lotes caucionados de acordo com termo de compromisso presente no 
processo administrativo Nº12.235/12
 
pedRO cabeça SObRInhO, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:
 
   ReSOlVe:
 
                               ART. 1º – Nomear Comissão Especial para vistoriar 
as obras no Loteamento residencial ORLEANS JI-PARANÁ II, deverá ser 
elaborado relatório de cumprimento das obras  de infraestrutura, de acordo 
com alíneas ‘a’ e ‘b’ da cláusula decima primeira em conformidade com a 
cláusula décima segunda, para liberação de lotes caucionados.
 
                               ART. 2º - A Comissão será composta pelos membros 
abaixo relacionados, que atuarão sob a presidência do primeiro:
 
VladIMIR JOSÉ chagaS
edSOn ceZÁRIO de lIMa
JOãOnIldO naZaRÉ dO naScIMentO
 
ART 3º - A Comissão deverá vistoriar a execução dos serviços e obras e 
verificar o atendimento do disposto no artigo 1º desta Portaria.
 
ART 4º - As funções exercidas, pelos servidores ora nomeados são consi-
derados de interesse público, não gerando ônus para o Município.
 
ART 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Ji-Paraná – RO, 08 de Março de 2016.

pedro cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n°. 4276/GAB/PM/JP/2015

aVISO
chaMaMentO públIcO nº 001/cpl/pMJp/2016

processo administrativo nº 4715/2014

a comissão permanente de licitação, por intermédio de seu Presidente, 
torna público para conhecimento dos interessados que se encontra autorizado 
na forma da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, a partir da publicação 
deste o chaMaMentO públIcO cujo objeto é o credenciamento 
de Leiloeiros Públicos para realização, mediante contrato específico, 
de leilões, com vistas à venda de bens móveis inservíveis (veículos, 
equipamentos, mobiliário e outros) em desuso. data de abertura do 
credenciamento: 14 de Março de 2016. data de encerramento do cre-
denciamento: 15 de abril de 2016. data de abertura dos envelopes: 18 de 

abril de 2016, às 08:00 horas. lOcal: Na sala da Comissão Permanente 
de Licitação, situado à Av. 02 de Abril, nº 1701 Bairro Urupá, Ji-Paraná / 
RO - CEP: 76.900-149, Fone/Fax: (0xx) 69-3416-4029. edItal: O Ato 
Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis 
para consulta e retirada, na sede da Comissão Permanente de Licitação de 
segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas ou no endereço eletrônico: 
www.ji-parana.ro.gov.br.

Ji-Paraná - RO, 07 de Março de 2016.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/2013

http://www.supel.ro.gov.br
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